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HORTOPREV 
SEGURIDADE SOCIAL 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA 

CNPJ: 01.335.616/0001-86 
CONTRATO 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

HORTOLÂNDIA 

CONTRATADA: MARFLY VIAGENS E TURISMO LTDA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n2: 0004/2017. 
PREGÃO PRESENCIAL N2: 0007/2017. 
CONTRATO N2  0015/2017. 

TERMO DE CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE VIAGENS E 
TURISMO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, NACIONAIS, PARA 
SERVIDORES, E, OU OUTROS A SERVIÇO DO INSTITUTO. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado HORTOPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA, autarquia municipal com sede na Rua: 
Alda Lourenço Francisco nº 160 Bairro Remanso Campineiro I CEP: 13.184-310 I Hortolândia I 
São 	Paulo/SP. 	Fone: 	(19) 	3897-3125 	I 	3897-3739 	I 	E-mail:  
compras@hortoprev.hortolandia.sp.gov.br, inscrito no CNPJ sob o nº 01.335.616.0001/86, neste 
ato representado por seu Diretor, DIRETOR SUPERINTENDENTE, Senhor  ANTONIO  AGNELO 
BONADIO brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG: n2.14.273.183 SSP/SP, 
CPF/MF: sob o n'.056.343.648-41, residente e domiciliado nesta cidade, e acompanhado pelo 
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, Senhor AGNALDO MESSIAS RODRIGUES, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 21.870.363-6 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 127.879.588-00, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa MARFLY VIAGENS E TURISMO LTDA, com sede na Rua: Silvio Rodini, 293, Vila D. 
Pedro II , na Cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 00.920.881/0001-69, neste ato 
representado por seu Sócio Sr.  JULIO  CESAR GARAFALO, Brasileiro, Empresário, portador do 
RG nº 14.484.070-4 CPF. Nº 051.501.748-58, residente e domiciliado na Rua: Silvio Rodini, 293 - 
Vila D. Pedro II Município de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente instrumento, na melhor forma de direito, pelas cláusulas e condições abaixo 
relacionadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO  AMPARO LEGAL 

1.1. 0 presente Contrato Administrativo é regido pelas disposições contidas na Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1.993, com as alterações introduzidas pela legislação 
posterior pertinente, e subsidiariamente pelo Decreto Municipal n2  1.423, de 09 de 
setembro de 2.005 e a Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2.002, aplicando-se 
supletivamente as disposições de direito privado, bem como as disposições contidas no 
Processo Administrativo protocolado sob n° 0004/2017, originário do Procedimento 
Licitatório instaurado na modalidade de Pregão Presencial n2  0007/2017, da Ata de 
Registro de Preços n2  0001/2017, seus Anexos, tudo fazendo parte integrante do 
presente instrumento contratual, como se no mesmo transcrito fossem. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 A CONTRATADA por força do presente instrumento e na melhor forma de direito se 
obriga e se compromete para com a CONTRATANTE em prestar serviços de 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS AÉREAS, NACIONAIS, PARA SERVIDORES, E, OU OUTROS A SERVIÇO DO 
INSTITUTO - HORTOPREV, conforme especificações do anexo I - "TERMO DE 
REFERENCIA". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

3.1. Compete à CONTRATADA: 

3.1.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços licitados, de acordo com as 
especificações, critérios e requisitos estabelecidos no Termo de Referência - ANEXO - 
I, sendo o HORTOPREV, o órgão responsável pela gestão contratual sendo designado 
um servidor para tanto. 

3.1.2 A CONTRATADA se obriga a se representar perante o HORTOPREV sempre que 
solicitada, através de preposto devidamente autorizado para tanto, para dirimir 
eventuais dúvidas a respeito do fornecimento do objeto contratado. 

3.1.3 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do presente 
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme determina o 
inciso XIII do artigo 55 da Lei Federal n2  8.666/1993. 

3.2. Compete à CONTRATANTE: 

3.2.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas; 
b) Solicitar, através do órgão requisitante ou do Gestor deste Contrato, a prestação dos 
serviços e/ou fornecimento do objeto contratado nos termos das disposições constantes 
no Edital Licitatório e seus Anexos, especialmente, em seu Termo de Referência. 
c) Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução contratual atendendo às 
necessidades de serviço. 

, 
	 - 

4.1 Pelo fornecimento integral do(s) objeto(s) descrito(s) na cláusula I, a 
CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA à importância total de R$ 49.500,00 
(Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais), conforme condições constantes da Proposta 
Comercial da CONTRATADA. 
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4.2 Fixado o preço unitário dos produtos conforme ANEXO I, que compreende todos os 
custos necessários à execução dos serviços e objeto desta contratação, inclusive os 
referentes a despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua execução de modo que 
nenhuma outra remuneração seja devida à contratada além do valor ora estipulado. 

4.3 De acordo com a legislação vigente, os preços contratuais não serão reajustados pelo 
período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 

7,?‘ 

5.1 0 pagamento pelo(s) objeto(s) descrito(s) na cláusula I dar-se-á mediante 
fechamento mensal, efetivando-se em até 10 (dez) dias úteis, contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura no Departamento Financeiro da CONTRATANTE, 
que deverá ser atestada pelo Setor Competente, para efeito de liberação do pagamento, 
respeitada sempre a Ordem Cronológica de pagamentos prevista pela Lei Federal 
8666/93, e suas alterações introduzidas através das Leis Federais 8883/94, 9648/98 e 
9854/99. 

5.2 Havendo atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento por parte da 
CONTRATANTE, incidirá correção monetária da parcela, calculada segunda a variação 
do I.N.P.C., "Pró Rata  Die",  devida entre o dia que se daria o pagamento até o dia do 
efetivo pagamento. 

CLAUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 O valor da prestação de serviços unitário é de R$27,00 (vinte e sete reais) e o valor 
de passagem aéreas estimado é de R$ 798,000 (setecentos e noventa e oito reais), 
sendo que o valor total estimado ( passagens iserviços)de acordo com quantidade 
estimada de ( 60 passagens e 60 serviços) do presente Contrato soma um total de R$ 
49.500,00 ( Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais), conforme condições constantes 
da Proposta Comercial da CONTRATADA, abaixo descrito: 

Descrição A)Quantidade 
Anual 
Estimada, 
Serviço/Passa 
gens 

B)Preço 
Unitário 
Estimado 
do serviço. 

C)Valor Total 
Estimado das 
Passagens 
aéreas. 

D B÷C=DxA=E D:VALOR 
TOTAL GLOBAL 
DA 
CONTRATAÇÃO 

Serv./Passagens 60 R$ 27,00 R$ 798,00 R$ 49.500,00 R$ 49.500,00 

VALOR GLOBAL =49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais). 
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6.2 Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), bem como o valor 
do frete até o local da entrega e demais custos diretos e indiretos pertinentes ao objeto 
contratual. 

CLÁSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1 Sob pena de rescisão automática, a contratada não poderá transferir, no todo ou em 
parte, as obrigações. 

7.2 Constituem motivos para rescisão deste contrato, independente da interpelação 
judicial ou extrajudicial: 

7.3 Paralisação dos trabalhos, sem justa causa e sem a prévia comunicação à 
contratante; 

7.4 A decretação de falência, o deferimento de concordata ou a instauração de 
insolvência; 

7.5 A alteração social que gere modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, 
que a juízo da contratante prejudiquem a execução dos serviços objeto deste contrato; 

7.6 A aplicação à contratada, ainda que em decorrência de falta cometida em outro 
procedimento administrativo, de suspensão temporária do direito de licitar e contratar 
com a Administração; 

7.7 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 
determinado pela Autoridade competente no processo administrativo mencionado no 
preâmbulo. 

7.8 Em caso de pedido de concordata, será permitido à contratante manter o ajuste, 
assumindo o controle de determinadas atividades necessárias à sua execução, ou 
transferir a execução do remanescente do objeto do contrato a outra licitante, atendida a 
ordem de classificação e nas mesmas condições estipuladas. 

7.9 Este contrato poderá ser rescindido ou suspenso, amigável ou judicialmente, quando 
ocorrer atraso superior a 90 (dias) dias dos pagamentos devidos pela contratante, 
decorrente dos trabalhos comprovados, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

7.10 Declarada a rescisão, a contratada receberá da contratante, sem prejuízo das 
sanções a que estiver sujeita, apenas o pagamento dos produtos fornecidos e já 
realizados. 

7.11 Na hipótese de suspensão, o prazo contratual recomeçará a contar, pelo lapso de 
tempo que faltava para sua complementação. 
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r CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 Em caso de inexecução total ou parcial deste ajuste, a contratada estará sujeita às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legais: 

8.2 Multa por descumprimento de cláusula contratual: 2,5% (dois inteiros e cinco 
décimos por cento) sobre o valor total do contrato; 

8.3 Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato; 

8.4 Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato; 

8.5 As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

8.6 As importâncias relativas às multas poderão ser descontadas do primeiro 
pagamento a que tiver direito a contratada. 

8.7 Em ocorrendo superveniência de normas federais ou municipais que concedam 
direito de reajuste dos preços contratuais, o valor das multas será atualizado, pelas 
mesmas regras, até a data da aplicação da penalidade. 

8.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou 
penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, e demais diplomas legais. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação 
consignada em 2017 no orçamento vigente da CONTRATANTE, a seguir: 

03.03.01-09.122.01.03.250-3.3.90.39.11  

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA VIGÊNCIA E INÍCIO DO CONTRATO 

10.1 Prazo de vigência do contrato será de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Elegem as partes o foro da Vara Distrital de Hortolândia, Comarca de Sumaré, para 
dirimir eventual controvérsia decorrente do presente ajuste, o qual preferirá a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa se afigurar. 
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11.2 E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em três vias 
de igual teor e para o mesmo fim. 

Hortolândia, 18 de agosto de 2017. 

DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA - HORTOPREV. 

Responsável legal:  ANTONIO  AGNELO BONADIO 

DIRETOR  ADM  I  FINANCEIRA DO IN ITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPA E HORTOLÂNDIA - HORTOPREV 

Responsável Legal: AGNALDO MESSIS RODRIGUES 

r  Garota‘° 

owet°` P•icr4.94•°V5e 

MARF • "1---: -.41  NS  E TURISMO LTDA. 
Representante Legal:  JULIO  CESAR GARO FALO 
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CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
HORTOLÂNDIA. 

DETENTORA: MARFLY VIAGENS E TURISMO LTDA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N2  0004/2017. 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO N2  0007/2017. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  0001/2017. 

Ao oitavo dia do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, nesta cidade de 
Hortolândia, Estado de São Paulo, as partes, de um lado o HORTOPREV - Pelo presente 
instrumento, as partes, de um lado HORTOPREV — INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA, autarquia municipal com sede na Rua: Alda 
Lourenço Francisco nº 160 I  Bairro Remanso Campineiro I CEP: 13.184-310 I  Hortolândia  f  São 
Paulo I Fone: (19) 3897-3125 I 3897-3739  E-mail:  compras@hortoprev.hortolandia.sp.gov.br,  
inscrito no CNPJ sob o nº 01.335.616.0001/86, neste ato representado por sua Diretor, 
DIRETOR SUPERINTENDENTE, Senhor  ANTONIO  AGNELO BONADIO brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG: n2.14.273.183 SSP/SP, CPF/MF: sob o n'.056.343.648-41, 
residente e domiciliado nesta cidade, e acompanhado pelo DIRETOR ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO, Senhor AGNALDO MESSIAS RODRIGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade R.G. nº 21.870.363-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 127.879.588-00, 
doravante designado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa MARFLY VIAGENS E 
TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada a Rua Silvio Rodini,293-
Bairro Vila D. Pedro II, no Município de São Paulo., Estado de SP, cadastrada junto ao 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - (C.N.P.J./M.F.) sob o n2  
00.920.881/0001-69, neste ato representado por seu Diretor / sócio Sr.  JULIO  CESAR 
GAROFALO., brasileiro, casado, Empresário, portador da Cédula de Identidade (R.G.) n2  
14.484.070-4, devidamente inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda - (C.P.F./M.F.) sob n2  14.484.070-4., doravante denominada DETENTORA, 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo protocolado sob n2  0004/2017. 

1.1. Constitui objeto desta ATA para REGISTRO DE PREÇOS a "CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DE VIAGENS E TURISMO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS AÉREAS, NACIONAIS, PARA SERVIDORES, E, OU OUTROS A SERVIÇO DO 
INSTITUTO - HORTOPREV", conforme especificações contidas no ANEXO I - Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante da presente Ata de Registro der Preços, 
como se aqui 

Transcritas fossem. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO   

2.1. 0 valor da prestação de serviços unitário é de R$27,00 (vinte e sete reais) e o valor 
de passagem aéreas estimado é de R$ 798,000 (setecentos e noventa e oito reais), 
sendo que o valor total estimado (passagens /serviços) de acordo com quantidade 
estimada de (60 passagens e 60 serviços) do presente Contrato soma um total de R$ 
49.500,00 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais), conforme condições constantes da 
Proposta Comercial da CONTRATADA. 

Descrição A) Quantidade 
Anual 
Estimada, 
Serviço/Passa 
gens 

B) 	Preço 
Unitário 
Estimado 
do serviço.  

C) Valor Total 

Estimado das 

Passagens 
aéreas. 

R$ 798,00 

D) B+C=DxA=E 

R$ 49.500,00 

D:VA - ' 
TOTAL  GL 	: ‘‘. 
DA 	, 
CON  -44-  

R$ 49.500,00 Serv./Passagens 60 R$ 27,00 

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), e demais custos 
diretos e indiretos pertinentes ao objeto contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação 
consignada em 2017 no orçamento vigente da CONTRATANTE, a seguir: 

Hortoprev 	 03.03.01-09.122.01.03.250-3.3.90.39.11  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

4.1. Não haverá reajuste de preços, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

4.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da DETENTORA da Ata e a retribuição do HORTOPREV 
para a justa remuneração da execução contratual poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial. 
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4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 

4.4. Na hipótese da DETENTORA da Ata solicitar alteração de preço, ela terá que 
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos  etc.  

4.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA da Ata, esta 
deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da 
Municipalidade. 

4.6.Fica facultado ao HORTOPREV realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão 
quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA da Ata. 

4.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e 
jurídica do HORTOPREV, porém, contemplará as aquisições a partir da data do protocolo 
do pedido no Protocolo-geral pela Contratante. 

4.8.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 
a DETENTORA da Ata não poderá suspender a prestação dos serviços e/ou 
fornecimento, e os pagamentos serão realizados conforme os preços vigentes. 

4.8.2. 0 HORTOPREV deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo 
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação às 
aquisições realizadas após o protocolo do pedido de revisão. 

4.9. O novo preço só terá validade após a sua publicação nos devidos meios de 
comunicação e, para efeito de pagamento de serviços e fornecimentos porventura 
realizados entre a data do pedido de adequação e a data da publicação do novo preço, 
retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA. 

4.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o preço registrado não poderá 
ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de 
convocação pelo Departamento de Suprimentos no caso de redução, ainda que 
temporária, dos preços de mercado, a DETENTORA obriga-se a comunicar à unidade o 
novo preço que substituirá o então registrado. 

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência por 12 (doze) meses, contada a partir de 
sua assinatura. 

Rua: Alda Lourenço Francisco n (2  160 I Remanso Campineiro I CEP: 13.184-230 I Hortolândia/SP.  

Site:  hortoprev.hortolandia.sp.gov.br  Fone: (19) 3897-3739 I (19) 3897-3125. 



•   
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

HORTO PREV 	PÚBLICOS MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA 

SEGURIDADE SOC AL 	
CNPJ: 01.335.616/0001-86 

I  
ATA 

6.1 0 pagamento pelo(s) objeto(s) descrito(s) na cláusula I dar-se-á mediante 
fechamento mensal, efetivando-se em até 10 (dez) dias úteis, contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura no Departamento Financeiro da CONTRATANTE, que 
deverá ser atestada pelo Setor Competente, para efeito de liberação do pagamento, 
respeitada sempre a Ordem Cronológica de pagamentos prevista pela Lei Federal 
8666/93, e suas alterações introduzidas através das Leis Federais 8883/94, 9648/98 e 
9854/99. 

6.2 	Havendo atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento por parte da 
CONTRATANTE, incidirá correção monetária da parcela, calculada segunda a variação 
do I.N.P.C., "Pró Rata  Die",  devida entre o dia que se daria o pagamento até o dia do 
efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 

7.1. As obrigações decorrentes do registro de preços, a serem firmadas entre o 
HORTOPREV e a DETENTORA serão formalizadas através de contrato ou instrumentos 
equivalentes, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na 
legislação vigente. 

7.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não 
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato ou instrumento equivalente no prazo e 
condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação 
prevista no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 

7.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o HORTOPREV poderá 
solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde 
que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua 
capacidade de disponibilização da execução contratual compatíveis com o solicitado 
pelo HORTOPREV, observadas as condições do Edital e o preço registrado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços deverá prestar os serviços licitados, de 
acordo com as especificações, critérios e requisitos estabelecidos no Memorial 
Descritivo - ANEXO - I, sendo o HORTOPREV, o órgão responsável pela gestão 
contratual sendo designado um servidor para tanto. 

8.2. A Licitante vencedora obriga-se a manter, durante toda a execução da presente Ata 
de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme determina o 
inciso XIII do artigo 55 da Lei Federal nc2  8.666/1993. 

8.3. As obrigações das partes constam da legislação específica, do edital e do ANEXO I - 
Memorial Descritivo. 
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9.1. 0 HORTOPREV reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, a prestação dos 
serviços, nos temos - Anexo I( Termo de Referência). 

9.2. A fiscalização exercida pela Administração não afasta, nem diminui as obrigações e 
responsabilidades da DETENTORA desta Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 Em caso de inexecução total ou parcial deste ajuste, a contratada estará sujeita às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legais: 

10.2 Multa por descumprimento de cláusula contratual: 2,5% (dois inteiros e cinco 
décimos por cento) sobre o valor total do contrato; 

10.3 Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato; 

10.4 Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato; 

As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

10.5 As importâncias relativas às multas poderão ser descontadas do primeiro 
pagamento a que tiver direito a contratada. 

10.6 Em ocorrendo superveniência de normas federais ou municipais que concedam 
direito de reajuste dos preços contratuais, o valor das multas será atualizado, pelas 
mesmas regras, até a data da aplicação da penalidade. 

10.7 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas 
ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, e demais diplomas legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DA ATA 

11.1. 0 HORTOPREV reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS e/ou o futuro contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que caiba à proponente vencedora, direito a indenização de 
qualquer espécie, quando ocorrer: 

a) falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da  proponent  
vencedora; 

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
e/ou do futuro contrato, por parte da proponente vencedora; 

c) a subcontratação ou cessão total ou parcial da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e/ou 
futuro contrato; 
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d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à proponente 
vencedora; 

e) descumprimento, pela proponente vencedora, das determinações da fiscalização do 
HORTOPREV; 

f) outros, conforme previsto no  art.  78 da Lei n2  8.666 de 21/06/93. 

11.2. 0 HORTOPREV poderá, também, rescindir a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e/ou 
do contrato, independente dos motivos relacionados nas letras "a" a "f' do subitem 
anterior, por mútuo acordo. 

11.3. Rescindida a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e/ou o futuro contrato, por qualquer 
um dos motivos citados nas letras "a" a "f' do subitem 17.1, a proponente vencedora 
sujeitar-se-á a multa de 15% (quinze por cento) calculado sobre a parte inadimplente, 
respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, 
serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização do Hortoprev, os serviços já 
prestados ou os produtos já entregues, podendo o Hortoprev, segundo a gravidade do 
fato ou da falta, promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas 
responsabilidades. Caso a proponente vencedora seja considerada inidônea, poderá ser 
suspensa para transacionar com o HORTOPREV, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

Ik041141,I 

12.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
formalizadas através de termo contratual, podendo ainda consubstanciar-se na própria 
nota de empenho, na hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal n2  8666/93 e suas 
alterações. 

12.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato 
caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas. 

12.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério da Administração, poderá ser 
celebrado contrato com as remanescentes, obedecida a ordem classificatória e as 
mesmas condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço. 

12.4. Os eventuais contratos resultantes da presente Ata de Registro de Preços poderão 
ser alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Elegem as partes o foro da Vara Distrital de Hortolândia, Comarca de Sumaré, para 
dirimir eventual controvérsia decorrente do presente ajuste, o qual preferirá a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa se afigurar. 

13.2 E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em três vias 
de igual teor e para o mesmo fim. 
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Hortolândia, 18 de agosto de 2017. 

DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE HORTOIÁNDIA - HORTOPREV 

Responsável legal:  ANTONIO  AGNELO BONADIO 

DIRETOR ADM/FINANCEIRO D 
PÚBLICOS MUNICIP 

Responsável  Le  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
IS DE HORTOLÂNDIA - HORTOPREV 

1: AGNALDO MESSIAS RODRIGUES  

     

Cesar  Garotaio 
ultO  

-- -411 
Sócio Propaetário 

Diretor Adm. F inanr:eiro 

RG.14,484,070-4  

TURISMO LTDA. 	Cr'f:: 051.501.748-58 

     

MARFL 
Represent  

  

1 10 CESAR GAROFALO 

Rua: Alda Lourenço Francisco n g. 160 I Remanso Campineiro I CEP: 13.184-230 I Hortolândia/SP.  
Site:  hortoprev.hortolandia.sp.gov.br  I Fone: (19) 3897-3739 I (19) 3897-3125. 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13

